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MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO

Avenlda 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp
E-mail: Iiciracao@Sarradoturvo.sp.gov.br

CEP í 1955-000 - Fone: (015) 357g-9444
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇOES

PROCESSO Ne 017l2018
PREGÂO PRf,SENCIAL N. 004/2018 - (Registro de preços)
OBIETO: Aquisição de Medicamentos para atendimento dos usuários do Sistema único de Saúde ISUSJ do
município de Barra do Turvo - SP, em atendimento a Secretaria Municipalde Saúde, pelo período ae t) iatzelmeses.

ATA CONTRATO N.A 00612018

Pelo Instrumento Particular de Contrato que entre si celebram, de um lado como CONTRATANTE - eMUNIcIpIo DF BARIL{ no ruRvo. estabelecida à Av.21 de março no 304 - Centro - Fãne/fax (0r5) 3s78 -
9444, CEP:11.955-000, Estado de São Paulo, deüdamente inscritâ no MF com o CNpl sob no 46.634.31il0001-
80, neste ato representado pelo Prefeito Municinal. o sr. fefferson Lulz Marüns, residente e domiciliado
na Rua Padre caiafá, nq 23, centro, Barra do Turvo/Sp, cEp: 11.95s-000, portador do RG. 3.512.319-9 e do.-:PF na 575.551.849-15, doravante denominado simplesmenre coNTRAtADA - e.p.u., úiãorrrinciõ
DE MEDlcllMENTos LTDA - ME. inscritá no c.N.P.l. iob nn t+.zzz.osz Jooot+0, estatelecida à Av. Doutor
Vicente de Carvalho, N" 531, sala 04, Bairro ocian, Cidade Praia Grande - Sp, neste aá ."p."."rt oo pela Sra.§UELI USHIKOSHI, brasileira, solteira, empresária, portadora do R.G.l4.l}4.74S-f e do C-p.f'. ne 165.g52.318-
05, residente e domiciliada na Av. Presidenie Casteló Branco, ne 13.29o,nacidade de praia Grande/Sp.

Dessa forma, as partes acima qualificadas doravante denominadas neste ato, respectivamente, cONTRATANTE
e CoNTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de co;formidade com a Licitação dopresente Contrato, mediânte as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSULÂ PRIMEIRA - Do oBJETo
o presente Termo de ATA Contrato tem por obieto a Aquisição de Medicamentos para atendimento dos
usuários do sistema Único de Saúde [suS] ào rnrÁi.ípio do Baria do Turvo/Sp, em atándimento a secretaria
Municipal de Saúde, pelo período de lZ fdoze) meses.

o coNTRÁTADo se obriga a fornecer os MEDICAMENTOS. ganhos no certame, conforme relação anexa a ess€ate contrâto

:úUSULA SEGUNDA. Do LocAL E DATÁ
-O presente Termo de ATA Contrato administrativo é lavr

de São Paulo, aos 03 dias do mês de Abril de 201g.

cúUsULA TERCEIRA- Do PRÁzo DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Termo de ATA Contrato
assinatura deste termo.

ado e assinado nesta cidade de Barra do Turvo, Estado

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

nt

entrega dos
pelo setor

cúUsUIÁ QUÂRTÂ- Dos vALoREs E PAGAMENTo
§ le o valor integral deste conh"âto, corresponde à R$ 314.600,00 [Trezentos e euatorze mil e seisce
reais), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificaçôes contidas no ANEXO I dessa ata contrato.

§ 2e No preço estão incluídos todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à CONTRATANTE,
nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima.

§ 3o o pagamento será feito pela preíeitura de Barra do Turvo, em até 60 dias, após a
Medicamentos e a apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liLerado
responsável, através da conta corrente do licitante vencedora devidamente cadastrada na s
Finanças, valendo como recibo o comprovante do depósito. . ,,1

t\Mtt,
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MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenlda 2'l de marco, 304, Cêntro - Barra do Turvo - SP

E-matl: lrctucaot2baÍmdoturvô sD oov bÍ
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444

DEPARTÁMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÔf,S
§ 4c O vencimento do Do
emissão do mesmo.

cumento Fiscal da r-se-á somente após a entrega do objeto da licitâção, e não da

§ 5e Deverá constar no documento fiscal o na da licitação Pregão Presencial OO4/2O1.A, ne do Contrato, bem
como Banco, nq da Conta Corrente e Agência bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de
informação fun damental.

§ 6e Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto,
voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos.

§ 7s Para a liberaçâo do pagamento, o licitante contratado deverá estar em situação regular perante o t.G.T.S. e
ao I.N.S.S. e não poderá estar inadimplente, em tributos de qualquer natureza, io- a-P."feltu." Municipal de
Barra do Turvo, independentemente destes estarem ou não inscritos em Díüda Aüva-

J 8: I situação regular perante o F.G.T.S e ao I.N.S.S. deverá ser comprovada medianre apresentação das
Certidões Negativas iuntámente com as notas fiscais para que se;a processada a Ordem de pagamento.

§ 9o A Prefeitura reserva'se o direito de descontar do pagamento deüdo à licitante vencedora, os valores
correspondentes à multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais.

§ 10e A Prefeitura reserva-se o direito de adquirir os medicamentos, de forma parcelada, de acordo com as
necessidades do Hospital Municipal e ESF,S.

CIJTUSUUI QUINTA - DA§ OBRIGÂçÔES DA CONTRATÂDA
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitáção e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto
contratâdo.

Responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos medicamentos, bem como pelo descarregamento no
local de entrega (hospital municipal).

Fornecer os medicamentos estritamente de acordo com as especificações do Anexo I do edital, bem como no
prazo estabelecido, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do
recebimento pela Prefeiturâ Municipal de Barra do Turvo, estarem em desacordo com as referidas
especiÍicações.

Retirar, transportar e substituir a suas expensas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimen
da notificação expedida pela Prefeitura Municipal de Barra do Turvo, medicamentos e material de enfermage
que esüverem em desacordo com as especificações.

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Licitação;

CúUSUI.A sExTA . Do FUNDAMENTo LEGAL
Este contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelâs disposições da Lei ne g.666, de ?L
dejunho de 1993, inclusive alterações posreriores e Lei 10.520 de 17 delulho de)00á.

m

CúU§ULA SETIMA- DA DoTÁçÂo oRÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamenúrios para pagamento do obieto
dotações orçamentarias do exercício de 2018.

da licitação serão cobertas com recursos disponíveis

ffiia
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MUNIGíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenlda 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp

E-mail : licitâcao@banadoturvo.sp.ggv.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

DEPÂRTÁ}TENTO DE COMPRAS E LICITAÇOES

o contrato poderá ser rescindido pela CoNTRATANTE sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas
seguintes hipóteses:

a) se verificar a falência ou concordata do CONTRATADO;

bl se o CONTRATADo transferir o contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da CoNTRÂTANTE;

cJ se ocorrer manifesta impossibilidade do CoNTRATADo de dar cabal e perfeito desempenho das obrigações
assumidas.

dl caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso do CoNTRATAD0, reincidentemente ou não,deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminalque o couber.

CLAUSULA NONÂ- DAS SANçÕES
a) o licitante que deixar de entregar quaisquer documencos exigidos no Edital ou apresentar documentaçãofalsa para o certame, enseiar o retardamento da execução de seu áb;eto, não mantivera propostá ou lance, nãocelebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhár ou fraudai a execução ao .ont'.rio, comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pública,
pelo prazo de até 05 [cinco] anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas p.urir,r. em edital e nocontrato e das demais cominações legais.

b) A sanção de que trata a alínea "a" anterior poderá ser aplicada iuntamente com a multa equivalente a z0(vinte por centoJ do valor da adjudicação.

c) ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3%o (zeroírgula três por cento) por dia de atrãso, até o limite de 2o o/o (vinte por cento) soúr" o ,rlo. tot l docontrato.

dJ No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada multaindenizatória de 20olo (ünte por cento) do valor total do objeto licitado.

C USULA OITAVA - DA RESC o

--a) O licitante suieitar-se-á, ainda, às sançôes
sanções de suspensão descritas no item ant
multa, sem prejuízo da rescisão contratual.

de: advertência multa e declaração de inidoneidade, sendo que as
erior e declaração de inidoneidade poderão ser acumuladas com

fJ As multas poderão ser cumurativas, reiteradas e apricadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

gJ,A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da[s) fatura[s), cob
iudicialmente ou extrajudicialmente, a critério do Município.

hJ,Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de5 (cincol dias úteis a contar da notificação.

i] Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cincol dias úteis a contar dapublicação.

j) As penalidades esgotada a fase recursal, no caso de impedimento do direito de licitâr e contrât,r, o Iicitanteterá seu cadastro de fornecedor, cancelado por igual período.

cúusulA DÉcrMA - DAs DIsposIçÕEs cERArs
São pârtes integrantes deste contrato, independentêmente de trans
004/2018 , o Processo nq 017/2018 a proposta do CONTRAT

,M;;n

crição, o Edital de pregão presencial ne
com os documentos que a acompanham.
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MUNIGíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenlda 2í dê março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp

E-mail : I icitacao@barradoturvo. sp. gov.br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 357A-9444

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÔES
§ 1" Caso o objeto do contrato não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a conEtada deveráprovidenciar no prazo máximo de 01 dia, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, semprejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei no 8.666/93 e no Código deDefesa do Consumidor.

cúUsUIÁ DECIMA-PRIMEIRÁ - Do FoRo
Para dirimir questões que resultem deste contrato, a C0NTRÂTANTE e a GoNTRÂTADA, elegem o Foro dacomarca de lacupiranga/sP, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais daspartes, inicialmente nomeados, iuntamente com dúas testemunhas.

T

fefferson Luiz M ins
Prefeito Municip
PeIa Contratante

a

()üwu,lp lflact 7rÔ

Ba do Turvo /SP,03 de Abril de 2018

ürt,t
L&S Comércio de Medicamentos LTDA . ME
CNPf : 14.322.092 / OOOr-gO
Pela Contratada

E.- Nome, F.DER
*'' ln\irqgq

mun has:

,\^ -)
Nome:
RG: '/

Llciúhl Êu-!e,t 'Uç TnA(L\e TúNt0
looo l,)14 trY,TetxÇis+ 
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MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO
Avênida 2í de março, 304, Centro - Bara do Turvo - Sp

E-mail: liçitacao@barmdoturvo. sp.gov.br
CEP | 1955-000 - Fone: (015) 3STg-9444

DEPARTAMENTO DE COMPRA§ E LICITAÇOES

TERMO nE CrÊNCrA E NOTIFTCAÇÃO

ATA CONTRATO NA.OO612018
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO
CONTRATADO: L&S COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nq: OO5/2018

oBf ETo: Aquisição de Medicamentos para atendimento dos usuários do Sistema único de Saúde (SUS)'-'do município de Barra do Turvo - sP, em atendimento a secretaria Municipal de saúde, pelo período
de 12 fdoze] meses.

Na qualidade de contratante e conratada, respectivâmente, do termo acima identificado, e, cientes doseu encaminhamento ao TRIBUNAL DE coNTAS Do ESTADO, para fins de irrilÊ;;,;;;mento, damo_nos por cIENTES e NoTIFICAD_0S para acompanhar todos os atos da tramitação prãcessual, até o
iulgamento final e sua publicação e, se for o.àro. de nosso interesse, pr." no, prãro, 

" 
nas formaslegais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a sertomados relativo ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado, de conformidade com o artigo 90 da LeiComplementar ns. 709, de 14 de janei ro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prproccssuais

Barra do Turvo - SP, 03 de Abril de 2018.

Prefeito
efferson Martins

ratante

L&§ eomércio de Medica ITDA - ME
Sueli Ushlkoshi

CPF: 165.852.318-05
Contratada ' 1 4.322.Og2tOOO1 -:, .,,

L&S COMÉRCIO DE
À4F D i CA[{EIITOS LTDI\-tv1E

Av. 0Í. Vrcente d€ Cân -,, . ^ ., i
Ocisn-CEP::r,

PRAIA G RA r. .

t\
\44
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MUNIGíPIO DE BARRA DO TURVO
Avenlda 2í dê março, 304, Cêntro - Barra do Turvo - Sp

E-mall ltcltacaoíAbarmdohrrvo sD oov hr
CEP í 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICTTAÇOES

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRÁTANTE: MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO.
CONTRÁTA"DA: L&S COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ATA coNTRATo N'(DE oRIGEM): 006/2018.

OBIETO: Aquisição de Medicamentos para atendimento dos usuários do Sistema único de Saúde (SUSJ do
'- município de Barra do Turvo - SP, em âtendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período ae f) 1aáze1

meses.

Nomê efferson Luiz Martins
Prefeito Munici I

RG ns 3.512.319-9
Ender A Rua 2 3 Batrro Ce n tro óa rra d T Po u rvo
Telefone 15 99713-7771
e-mail

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Barra do Turvo,03 de Abril de 201.8.

RESPONSÁVEL:

MOACIR LOURENçO DE FRANçA IUNIOR

Nome MOACIR LOREN NIORDE FRAN A
CONTADOR

Endereço Comercial do Órgão/Setor AVENIDA IOSÉ DIAS BATISTA, N9 203, JARDIM

Telefone e Fax 13 996034110
e-mail brcontabilidade @barradoturvo.s

TERRA NOVA

\A
J

Padre Caiafá ne

Cargo



MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 2í de Mãrço, Do 304 - Centro

CNPJ: 46634317/0001€0
ClassiÍicação Final dos ltens por Proponentês

Licitação: 0000í 7/18 pREcÂo PRESENCTAL

000445

Página 1 de 3

Sessão: 1

7198 - L&S COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTOA. ME
ItemQuânüdadeUnidade

2 FRA 1.500
3 UN 1.0(m8 UN 20.000
12 FRA 2.OOO
13 COMP 6.00025 FRA 3oo
5í COMP 6.00053 FRA 1.50054 COMP 4.00056 COMP 1o.ooo59 COMP í0.00070 coMP 10.000
87 COMP 2o.o0o88 FRA 2.00090 TB í.ooo92 FRA 5oo93 FRA 2.OOO9- FRA 2.000
.* uN 2.000
103 FRA 2.OOO
í06 uN 3oo
107 coMP 1o.ooo
108 COMP 2.OOO
1 't5 UN 600
r í9 coMP í.500
127 UN 2.000
,3í FRA 600
133 UN 2.OOO
í35 COMP 2.OOO
í36 COMP 3.000
í,í0 FRA 7oo
148 TB 2OO
1,{9 FRA tso
152 FRA 2.OOO
157 ÂMP 7oo
158 COMP 500
í59 COMP 6.000
162 COMP 15.OOO
í63 COMP 15.OOO
16,í COMP 15.000
'r 65 COMP 15.OOO
172 COMP 5o.0oo
171 COMP 2.5001 sRA 2.000
l8E"COMp 3.OOO
182 COMP 4.OOO
r83 COMP 4.OOO
19í TB íoo
192 ÍB 1.OOO
í97 UN 7oo
198 UN 1.000
199 FRA 300
204 FRA 2.OOO
209 FRA 1.000
2í0 coMP 20.ooo
215 COMP 5.00021 FRA 5oo
?23 FRA ,í.000
225 SCH 1oo
23,í COMP 2o.0oo
235 FRA 5oo

DescÍição do produtdserviço
ACEBROFILINA ORAL 5OMG/ML
ACÊrlLCISTEINA íOOMG/ML INJ, AMPOLAS 3ML
ACIDO FÔLICO 5 MG COMP
AO-TIL (V|TAMtNA D+V|TAMtNA A)
ALBENDAZOL 4OO MG
AM_O.XILINA+CLAVULANATO DE POTASSIO 5OMG/IVIL
BUÍILBROMETO ESCOPOLAMINA 1O
BUTILltROt ETO DE ESCOPOLAMTNA + Dtp|RONA
CAPTOPRIL 25MG
CARVEDILOL 2sMG
CARVEDILOL 6,25MG
CLOPIDROGÊL 75 MG
COMPLEXO B COMP
COMPLEXO B GTS
DEXÂMETASONA 1 MG/G
pEl4lr-EI4:soNA, soluÇÁo oRAL. o,5MG/ML
OEXCLORFENIRÂMINA, SOLUÇÂO ORAL, 2MG
OICLOFENACO RESINATO 1 5úG/ML GOTAS
DIP _B.ETÁMETASoNA + FosFATo oISsoDIo oE
DIPIRONA SÓOICA, ORAI, 5OOMG/ML
DOPAMINÂ INJ 5MG/ML
DOXAZOSINA 04MG
DOXICLINA, lOOMG
EPINEFRINA, INJ íMG/ML, AMPOLAS ,I ML
ESTROGENOS CONJUGADOS O,625MG
FITOMEMDiONA, INJ íOMG/ML
FO§FATO DE SODIO DIBASICO O,O6G + FOSFATO DEFUROSEMIDA. INJ íOMG/ML
GINKGO BILOBA, 8OMG
GLIBENCLAMIDA sMG
GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPENG), ORAL O,OsMG
HIDROGEL COM AI-GINATO DE CALCIO
HIDROXIDO OE ALUMINIO. ORAL
IBUPROFENO, ORAL 50MG/NL
ISOSSORBIDA AMPOLA ,IO

ITRACONAZOL, lOOMG
IVERMECTINA 6MG
LEVOTIROXINA íOO MG
LEVOTIROXINA 25 MG
LEVOTIROXINA 50 MG
LEVOTIROXINA 75 MG
LOSARTANA 50 MG
MEBENDAZOL IOO MG
MEBENDAZOL, ORAL IOO MG / ML
METRONIOAZOL 25OMG
METROPOLOL 25 MG
METROPOLOL 50
NITRÂTO DE MICONAZOL, CREME DERMATOLOGICO 20NIÍRATO DE MICONAZOL, CREME VAGINAL 2OMG/ML
NOREPINEFRINA. INJ .Ú ML
OCITOCINA, INJ 5 UYML
OLEO MINERAL. ORÂL
PARACETAMOL, ORAL 2OOMG GOTAS
POLIVITAMINAS GTAS 20 ML
POLIVITAMINICO
PROMETAZINA 25 MG
SALBUTAMOL, ORAL O,.IMG/ML
SIMETICONA GOTAS
soL!,ÇÃO ORAL REtDRATANTE, soRo oRÂL
SULFATO FERROSO 4OMG
SULFATO FERROSO, ORÂL 25ML

À,4arca Valor Total
't0.500
3.000
't.800
18.000
7.680
1í.316
7.200
18.000
210
,1.000

2.500
9.000
2.200
11.920
2.750
1.500
5.500
't2.000
1í.400
3.700
1.125
1í.000
1 .140
3.198
3.150
{.000
5.856
1 .720
800
270
3.500

ValoÍ Uniü.io
7,OO

3,00
0,09
9,00
1,28
37,72
1,20
12,00
0,06
0,40
0,25
0,90
0,11
7,46
2,75
3,00
2,75
6,00
5,70
í,85
3,75
1,10
0,57
5,33
2,10
2,00
9,76
0,86
0,40
0,09
5,00
18,50
4,00
2,99
5,99
3,46
2,55
0,21
0,25
0,28
0,3í
0,14
0,18
3,33
0,36
0,76
't,51

3,54
í5,03

2,18
4,51
1,77
11,00
0,266
0,32
2,00
2,52
't,30
0,'t3
3,00

3.700
600
5.980
4.í93
1.730
í5.300
3.600
3.750
1.200
4.650
7.000
450
6.660
't.080
3.040
6.0,í0
354
15.030
3.675
2.1AO
1.353
3.5,{0
11.000
5.320
1.600
1.000
't0.080
130
2.600
í.500

VÂLOR TOTAL GERA. R$ 314.600,00

V
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PRI]I'f,ITI Rl \IT \I( IPAL D[ BÂRR,{ DO 'I t R\ O

uxTRÀ ro AT.\ ( oNTRÁ] O N".006/2018

E\1'RATO ,\ I CONTRATO

Ata Contrato n'. 006/20l8
Contrrtaít€i lvlLlnicipio de BaÍa do Tur!o/SP
Contratâdo: t.&S COMIIRCIO l)l'l MEDICAMfIN IOS Ll l)A - MI-l

OBJETO DO CO\TRÂTO: ,\QUISIÇAO DE MEDICAMENTOS
PARA I.]SO NA UI}S III E ESF'S T.] PRONTO ATL]NDIMENTO
MT]NICIPAI,. PDI,O PI]RIODO DT,] I2 MESF]S. AIENDENDo
SOLICI I AÇÀo DA SI:CRETARIA DE SAUDE ML]NICIPAI,,

PRAZO DE VIGENCIA, O prazo de vigência será de 12 meses. á

panir da data a§sinatura da ata contrato

DO VALOR CON-TRATI]At,: o valor integral deste contrato

corresponde à R$ 31,1.600.00 (lrezentos c Quatorze mil e Seiscentos

reais). pelo pe.iodo de I 2 (doze ) meses.

U.QDÂ!!DÂDE: Prcgào Presencial n'.001/2018 - lSRP)

{§§.1!Â.XUBA' Barra do lur!o.03 de Abril de 2018.

DR. IEFFERSON LUIZ MÁRTINS
Preltito Municipal

Publicado por:
Edilson Farias de Lima

Código Identifi cador:257FE788

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
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